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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

DECRETO Nº 04, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 

Dispõe sobre a designação dos agentes de contratação, 

pregoeiros e comissão de contratação, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL, em 

observância ao art. 4º do Decreto n.º 01, de 17 de janeiro de 2024. 

 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 

ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, no uso da competência normativa prevista no 

inciso XIV do art. 20 do seu Estatuto Social, 

 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Ficam designados como agentes de contratação, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, os servidores públicos abaixo delineados, para 

cumprir as funções estabelecidas no art. 5º do Decreto nº 01, de 17 de janeiro de 2024: 

I - Marcelle Mariza da Mota Souza, CPF nº 058.348.874-90, empregada do 

CONISUL, matrícula n.º 048; 

II - Carla Carvalho de Albuquerque Lins, CPF nº 008.037.194-93, empregada do 

CONISUL; 

III - Marcelo Virgínio Ernesto Bezerra Filho, CPF nº 095.779.464-96, 

empregado do CONISUL matrícula n.º 30; 

IV - Sandro José da Silva, CPF nº 564.218.854-20, empregado do CONISUL 

matrícula n.º 40; 

V - Suzana Medeiros Reis, CPF nº 046.277.214-47, empregada do CONISUL 

matrícula n.º 38; 
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VI - Caroline Machado Tavares Mendes, CPF nº 010.622.684-31, empregada do 

CONISUL, matrícula n.º 049; 

VII - Amanda Martins dos Anjos, CPF nº 100.260.844-90, empregada do 

CONISUL, matrícula n.º 01; 

VIII - Joice Darilane Guedes de Lima Santos, CPF nº 099.090.854-29, 

empregada do CONISUL, matrícula n.º 57; 

IX - Raquel Santos dos Reis, CPF nº 076.883.494-51, servidora do Município de 

Jequiá da Praia/AL; 

§1º - Os servidores indicados nos incisos I, II, III, IV e V do caput ficam também 

designados para atuarem como Pregoeiros, em licitação na modalidade pregão, conforme 

art. 5º do Decreto n.º 01, de 17 de janeiro de 2024. 

§2º - Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar também como 

membros da Equipe de Apoio, desde que observado o prescrito no §2º, art. 5º, do Decreto 

n.º 01/2024. 

§3º - Caberá ao Superintendente do CONISUL, nos termos do art. 4º do Decreto 

nº 01/2024, designar um agente de contratação/pregoeiro e ao menos dois servidores para 

compor a equipe de apoio para cada processo licitatório. 

Art. 2º. Fica instituída a Comissão de Contratação Permanente, no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, composta por três membros titulares 

e dois suplentes, na forma abaixo indicada:  

I - membros titulares: 

a) Marcelle Mariza da Mota Souza, CPF nº 058.348.874-90, empregada do 

CONISUL, matrícula n.º 048, que a presidirá; 
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b) Raquel Santos dos Reis, CPF nº 076.883.494-51, servidora do Município de 

Jequiá da Praia/AL; 

c) Caroline Machado Tavares Mendes, CPF nº 010.622.684-31, empregada do 

CONISUL, matrícula n.º 049. 

II - membros suplentes:  

a) Joice Darilane Guedes de Lima Santos, CPF nº 099.090.854-29, empregada 

do CONISUL, matrícula n.º 57; 

b) Carla Carvalho de Albuquerque Lins, CPF nº 008.037.194-93, empregada do 

CONISUL. 

Parágrafo único - A presidente da Comissão de Contratação Permanente será 

substituída, nas suas ausências e impedimentos legais ou eventuais, por um dos membros 

titulares. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PENEDO-AL, SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 

ALAGOAS- CONISUL, em 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 

Presidente do CONISUL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
DECRETO Nº 08, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
Fixa o regime de transição para a plena aplicação da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, na forma que 
indica. 
 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, no uso da competência normativa prevista no 
inciso XIV do art. 20 do seu Estatuto Social, 

 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Todos os processos administrativos abertos a partir de 01 de janeiro de 

2024, que tenham por escopo a formalização de contratos administrativos, por meio de 

licitações ou contratações diretas, deverão observar as disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, bem como o Decreto que vier a regulamenta-la no âmbito deste Consórcio, 

sendo vedada, nestes processos, a aplicação de disposições legais atualmente revogadas.  

Art. 2º Os processos administrativos abertos até o ano de 2023 e que visem à 

formalização de contratos administrativos, por meio de licitações ou contratações diretas 

disciplinadas nas Leis Federais n.º 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011, poderão ser 

concluídos com lastro na referida legislação, desde que sejam observadas, cumulativamente, 

as seguintes condições:  

I - Que o processo tenha evoluído a ponto de que a minuta de edital de licitação 

ou a justificativa da contratação direta tenham sido elaborados ainda no ano de 2023, mesmo 

que não tenham sido examinados, em caráter final, pelos órgãos de controle interno do 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas;  
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II - As publicações de avisos de editais para a abertura de licitações ou a 

publicação dos resumos de contratos decorrentes de contratações diretas ocorram, 

impreterivelmente, até 31 de março de 2024; 

III - A licitação ou a contratação direta não envolva a expectativa de utilização 

de recursos federais, sejam eles repassados ao CONISUL via transferências voluntárias ou 

por outras modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. O disposto no inc. III do caput deste artigo se aplica às 

eventuais contratações decorrentes de licitações processadas com base no procedimento de 

registro de preços, cujos avisos de editais tenham sido publicados até 31 de março de 2024.  

Art. 3º Os processos que não atendam a todas as condições previstas nos incs. I 

a III do caput deste artigo, deverão ser remetidos à Coordenação interessada, para que sejam 

adaptados conforme os ditames da Lei Federal n.º 14.133/2023.  

Parágrafo único. A adaptação de processos deverá se dar por meio da confecção 

de novos atos de autoria de servidores ou autoridades do Consórcio, permitido o 

aproveitamento de documentos de origem externa à Administração do Consórcio e que ainda 

possam ser considerados, tais como certidões de regularidade fiscal de empresas, propostas 

de orçamentos, estimativas de preços e outros.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de sua assinatura. 

PENEDO-AL, SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS- CONISUL, em 21 de dezembro de 2023. 

 
 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 
Presidente do CONISUL 

 
*Publicado no mural de avisos do CONISUL em 21 de dezembro de 2023. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

ERRATA 
 
No Decreto nº 02, de 17 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município de 
Penedo em 19 de janeiro de 2024, na edição nº 3432: 
 
Onde se lê: 
 
PENEDO-AL, SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS- CONISUL, em 17 de março de 2024. 
 
Leia-se:  
 
PENEDO-AL, SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS- CONISUL, em 17 de janeiro de 2024. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. Maceió/AL.  

CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONISUL Nº 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006491/2023 

 
Objeto: Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de agenciamento de hospedagens e de passagens aéreas, compreendendo reserva, 
emissão, marcação, remarcação, cancelamento, reembolso e repasse de passagens e hospedagens 
nacionais ou internacionais para atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal do Sul do 
Estado de Alagoas (CONISUL). Fornecedor: SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 14.278.276/0001-40. Data de assinatura: 15/02/2024. Vigência: 12 (doze) meses. 
O inteiro teor da ata de registro de preços encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-convenios, no portal da transparência do Conisul. 

Penedo/AL, 15 de fevereiro de 2024. 

PEDRO HERMANN MADEIRO 
SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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SAAE 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Referência: Dispensa de Licitação n° 006/2024 

Processo Administrativo n° 2024.30013745154.ABC.PMP 

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto 

o Fornecimento de Hipoclorito de Sódio (NaCIO) com Concentração de 12,5% de 

Cloro para Atendimento das necessidades do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

de Penedo - SAAE. 

Visando atender o disposto no §3° do arts. 75 e 95 da Lei n". 14.133/2021, abre-se prazo 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à 

municipalidade. As propostas serão recebidas pelo e-mail saae(@penedo.al.gov.br ou 

entregues mediante protocolo ao setor de Comissão Permanente de Licitação até às 

13h20min do dia 22 de fevereiro de 2024. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso estará à disposição dos 

interessados a partir de 19/02/2024, na Sede do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 

Penedo/AL, no horário das 07h30min às 13h30min, na Sala da Comissão Permanente 

de Licitação � CPL. Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail 

acima ou pelo telefone: (82) 3551-2512. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Serviço Autônomo de Agua e 

Esgoto de Penedo será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 

condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis 

após a convocação. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo (AL), 19 de fevereiro de 2024. 

Valmir Lessa Lôbo Santos. 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÖNOM0 DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP n 57200.000 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
email: saaepenedo.al@Dholmoil.com 
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